
Prefeitura Municipal de Cambo 
Gabinete do Prefeito 

Cambe 
UM GOVERNO PARA TODOS 

LEI N° 3.080, de 22 de março de 2.022. 

EMENTA: AUTORIZA O INGRESSO DO MUNICÍPIO 
DE CAMBÉ NO CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA 
GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL — CIGA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica autorizado o ingresso do Município de Cambé, Estado do Paraná, no 

Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal — CIGA. 

Art. 2° O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA é pessoa jurídica 

de direito público, sob a forma de associação pública, e tem por objetivo constituir o 

desenvolvimento, implantação, capacitação, manutenção e suporte de sistemas, voltados 

para a relação governo-cidadão, que empreguem tecnologias da informação e 

comunicação aplicadas a um amplo arco das funções de governo, em especial a gestão 

administrativa e a relação do Poder Público com a sociedade civil, e que promovam o 

acesso a informações relevantes de governos, que implementem a provisão de serviços 

públicos pela web (internet e/ou intranet), promovam a inclusão digital, desenvolvamformas 

de acesso e comunicação com os gestores e induzam a modernização de rotinas e 

aumento de eficiência e eficácia da gestão pública municipal. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, 
aos 22 de .aço d- 2.022. 

Conra•o 	gelo Scheller 
Prefeit. 	icipal 

PUBLICADO NO JORNAL 
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